
Juiz manda ONG retirar trecho de campanha na internet

A Organização Não Governamental Transparência Brasil deve retirar um trecho do texto da campanha
“Não Vote em Mensaleiro”, publicada em seu site. A decisão é do juiz auxiliar Percival Nogueira, do
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

De acordo com a decisão, a expressão “e outros animais da mesma famíla”, ao se referir a mensaleiros e
vampiros, pode ser considerada ofensiva. “Embora seja aceitável a indignação cívica do autor do artigo,
não se pode permitir que se passe ao extremo de chamar os ‘mensaleiros’ de ‘animais’, veiculando
mensagem degradante em site de grande alcance e repercussão popular”, considerou o juiz.

Na terça-feira (15/8), a coligação PT-PCdoB de São Paulo entrou com pedido no TRE-SP para censurar
a campanha da ONG.
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